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Assinatura 
 

Senador Oriovisto Guimarães  

Individual  Supressiva  Art. 2º, §§ 2º, 3º, 4º e 5º 

 
Exclua-se, do PLN 2/2020, a proposta de redação aos parágrafos 2º, 3º, 4º e 5º do Art. 2º, da Lei 

13.898/2019. 

        Em conjunto, a redação desses parágrafos busca acabar com a contribuição do superávit primário 
dos estados e municípios, no valor de R$ 9 bilhões e transferir ao Governo Federal a responsabilidade 
pelo desempenho fiscal de estados e municípios. 
        Em um momento de forte esforço para busca de equilíbrio fiscal do setor público, é importante que 
todos os entes da federação estejam imbuídos da necessidade de alcançar equilíbrio nas contas públicas.  
        Desse modo, é importante manter o indicativo para a participação dos entes subnacionais nesse 
esforço e, portanto, peço o apoio do relator deste PLN, bem como dos membros da CMO, no  sentido de 
aprovarem a emenda ora proposta.  
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